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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE VERFIIQUE A POSSIBILIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE UM “PET PARK” EM TANGARÁ DA SERRA – MT     

	Em conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal que verifique a possibilidade da implantação de um “Pet Park” em Tangará da Serra – MT.  
JUSTIFICATIVA: Em visita a Capital do Estado, o Ver. Prof. Sebastian visitou um espaço denominado PET PARK. Um projeto extremamente interessante, voltado aos animais doméstico onde os donos ficam a vontade para passear e oferecer ao seu animal doméstico lazer de forma segura e que não ofereça risco a outras pessoas.  Nos últimos anos, os animais domésticos vêm recebendo tratamento diferenciado. É visível o aumento de lojas especializadas no atendimento aos animais domésticos, o que reflete a necessidade dos donos terem a possibilidade de um lugar específico para passeio e lazer. É certo que a possível implantação do referido parque, possa passar por uma espécie de pesquisa e/ou avaliação da população tangaraense para verificar até que ponto o assunto é relevante a mesma. Em pesquisa as outras capitais e cidades que já oferecem esse serviço, há uma série de normas a serem seguidas e que em nosso entendimento contribuiria sendo uma opção a mais de lazer, fazendo ainda essa distinção de locais, visando a segurança de todos. 
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove.
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 
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